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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Carlos Otavio Dias Vaz - CASOTA




PROJETO DE LEI Nº.           /2024
PROÍBE O USO DE ABRAÇADEIRA DE NYLON NA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE OVARIOSALPINGOHISTERECTOMIA (OSH) NOS ANIMAIS NO MUNICIPIO DE NITERÓI.


A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibido o uso de abraçadeira de nylon na realização de procedimento cirúrgico médico-veterinário neste Município.

Art. 2° O descumprimento do disposto no art. 1° desta lei sujeita o infrator às seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa fixada em regulamento;

§ 1° As sanções previstas neste artigo serão aplicadas ao médico-veterinário sem prejuízo das demais sanções previstas no Código de Ética e nas resoluções expedidas pelos conselhos Federal e Regional de Medicina Veterinária.

§ 2° A aplicação das sanções previstas neste artigo ocorre sem prejuízo da responsabilização criminal e da aplicação das demais sanções previstas na legislação federal.

§ 3° As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa. 

Art. 3° A fiscalização do cumprimento desta lei e a aplicação das sanções previstas ficarão a cargo dos órgãos competentes do Executivo.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° Todas as despesas com as complicações pós-cirúrgicas serão custeadas pelo agente causador do dano, ou seja, o Médico-Veterinário.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   
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Justificativa
O presente Projeto de Lei visa instituir a proibição do uso de lacres de nylon, em procedimentos de controle populacional especialmente de cadelas e gatas. 
O Brasil enfrenta um desafio significativo no controle populacional de cães e gatos, cujo crescimento exponencial tem impactos negativos para o bem-estar animal, na fauna silvestre, meio ambiente e saúde pública. A sociedade está mudando e surge com ela novas reivindicações por direitos. Hoje, já temos mais lares com cães e gatos do que com crianças de até 14 anos. E 61% dos responsáveis pelos animais, consideram seus cães e gatos como membros da família, exigindo atenção, cuidados e políticas públicas.
Sendo assim, o controle das populações de cães e gatos constitui um problema em todas as sociedades e depende da atuação direta de órgãos governamentais, associações de proteção animal, organizações da iniciativa privada e, principalmente, dos responsáveis. 
As comunidades onde há descontrole populacional dos animais de estimação sofrem diversos impactos negativos especialmente na Saúde Pública, e por isso dependem do envolvimento de todos para promover posturas saudáveis em busca do bem-estar animal e do controle de doenças zoonóticas.
De forma resumida, a ovariosalpingohisterectomia (OSH) é o procedimento cirúrgico mais realizado no sistema reprodutor da fêmea de cadelas e gatas, seja como cirurgia eletiva, visando evitar crias indesejáveis, ou ainda como medida terapêutica para pacientes portadoras de piometra, tumores influenciados pelos hormônios reprodutivos ou outras afecções. 
Como alternativa à técnica cirúrgica tradicional que utiliza fios de sutura para realizar a ligadura dos pedículos ovarianos e uterino, alguns cirurgiões tem utilizado abraçadeira de náilon, visando reduzir o tempo cirúrgico e diminuir os custos da cirurgia. No entanto, este dispositivo pode causar complicações graves, como granuloma e aderências.
É comum vermos animais apresentando vômito crônico e emagrecimento progressivo, pós-castração com o uso destes materiais inabsorvíveis. Ao realizar-se celiotomias exploratórias (incisões cirúrgicas na cavidade abdominal, que permitem o acesso a órgãos da região; o termo celiotomia deriva do francês, onde "celio" significa abdômen e "tomia" significa incisão), é muito comum identificarmos a formação de granulomas (em topografia de coto ovariano) e aderências decorrentes de ligaduras com abraçadeira de nylon em OSH´s realizadas dias ou meses antes. 
Diariamente os estabelecimentos médicos-veterinários procedem cirurgias corretivas para a retirada deste material inabsorvível que causa tantos transtornos nos animais. Infelizmente o número de óbitos crescem na mesma proporção.
Os lacres de nylon são utilizados para realizar as ligaduras dos pedículos ovarianos de fêmeas submetidas a OSH, em substituição aos fios de sutura. Insta ressaltar que tanto os fios de sutura absorvíveis como os fios não absorvíveis, assim como os lacres podem gerar uma reação inflamatória local. Porém se acredita que a reação à abraçadeira de náilon costuma ser maior do que aquela observada com o uso de fios de sutura, pois a reação inflamatória é proporcional a espessura do material utilizado, então quanto mais calibroso, maior e mais intensa é essa resposta. O granuloma seria o resultado final da inflamação crônica e geralmente está relacionado ao uso de material não absorvível nas ligaduras dos pedículos ovarianos e corpo do útero.

Conclui-se que apesar do uso da abraçadeira tornar a técnica mais facilmente exequível e reduzir os custos da cirurgia, o seu emprego pode levar a complicações graves, como a formação de aderência e granulomas. Diante dos fatos, desaconselha-se a utilização de abraçadeira de nylon na realização de OSH nos animais.
Dessa forma, entendo que asseguraremos a qualidade do serviço médico veterinário prestado no município de Niterói, aumentando a credibilidade e confiança depositada nos profissionais sérios e capacitados, além da garantia da segurança e do bem-estar animal.
Em face do exposto e para que a pretendida proposição de Projeto de Lei possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação dos meus distintos pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.
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